
MENSAGEM N.° 28, DE 23 DE ABRIL DE 2026.
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Submeto à elevada apreciação de Vossas Senhorias, para 

deliberação desta Egrégia Câmara Municipal de Bambuí, o presente Projeto de 

Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento vigente e dá outras 

providências".

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A medida ora submetida à vossa deliberação tem por finalidade 

destinar recursos orçamentários no valor total de R$ 11.000.000,00 (onze milhões 

de reais) à implantação de Usina de Energia Fotovoltaica no Município de 

Bambuí, mediante alocação de dotação específica junto à Secretaria Municipal de 

Obras, sob a responsabilidade da Gerência de Obras e Serviços de Engenharia.
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Diante do exposto, por se tratar de medida de avanço social e 

melhoria de condições de vida para cidadãos bambuienses, solicitamos e 

confiamos na aprovação do presente Projeto de Lei.

A iniciativa insere-se no contexto da política municipal de 

promoção de energias renováveis, em consonância com os objetivos do Programa 

de Energias Renováveis (Programa 2603), contribuindo para a redução dos 

custos com energia elétrica do Poder Público, para a sustentabilidade ambiental e 

para o fortalecimento da autonomia energética do Município considerando ainda 

que a médio e longo prazo acarretará também a redução de custos aos 

contribuintes bambuienses.

Este Projeto de Lei foi elaborado observando-se as normas legais 

vigentes, em especial a Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, e está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026.
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Certo da compreensão e do apoio dos nobres vereadores, reitero

os protestos de elevado apreço e consideração.
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